
 
 

 
Direção de Serviços da Região Alentejo 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CERCAL DO ALENTEJO 
Escola Sede: ESCOLA BÁSICA DE CERCAL DO ALENTEJO Nº1 

 

 

Aviso de Abertura 
Contratação de escola 

Grupo de recrutamento 350 – Espanhol 
 

O concurso decorre pelo prazo de três dias úteis, a partir da data de validação do mesmo na 
página da aplicação informática disponibilizada para o efeito na página oficial da Direção-Geral 
de Administração Escolar ao abrigo do Decreto-Lei nº 132/2012, de 27 de junho. 
 
Modalidade de contrato de trabalho a termo resolutivo  
- O contrato de trabalho será celebrado a termo resolutivo incerto.  
 
Duração de contrato  
- Anual.  
 
Local de trabalho  
- Agrupamento de Escolas de Cercal do Alentejo.  
 
Caraterização das funções  
- Espanhol – 7 horas.  
 
Requisitos de admissão, critérios de seleção e de exclusão  
1 - Admissão:  
- Habilitação Profissional ou na falta de candidatos com esta qualificação, habilitação própria;  
2 – Seleção:  
- Graduação profissional - 50%;  
- Avaliação Curricular - 50% (documento criado para o efeito e publicado na página do 
agrupamento de escolas).  
- Os candidatos deverão preencher a ficha disponibilizada em versão doc em 
http://agvcercal.drealentejo.pt/ e devolvê-la durante o período de candidatura para o seguinte 
endereço de correio eletrónico: agv.cercal.alentejo@gmail.com.  
 
- Outros elementos necessários:  

- Cópia autenticada dos documentos comprovativos das habilitações e formações constantes na 
ficha de avaliação curricular (caso existam);  
- Cópia autenticada da avaliação de desempenho docente (caso tenha sido avaliado);  
- Cópia autenticada o registo biográfico;  
- No Subcritério 2 e quando se menciona “Qual a experiência profissional, contabilizada em anos, 
considerando o desempenho de cargos, tais como direção de turma e dinamização de projetos” 
deve ser entendido da seguinte forma: Independentemente do número de cargos exercidos num 
determinado ano letivo, o tempo considerado será apenas de um ano letivo.  
 

http://agvcercal.drealentejo.pt/
mailto:agv.cercal.alentejo@gmail.com


 
 

Exemplo: 
Ano letivo 

 
Cargo 

 
Tempo contabilizado 

2007/08 Diretor de Turma, 
Dinamização de Núcleo de 

Desporto Escolar 

1 ano letivo 

2008/09 Diretor de Turma, 
Dinamização do Projeto 

Eco-Escolas, Dinamização 
do Projeto de Educação 

para a Saúde. 

1 ano letivo 

2009/10 Sem cargos atribuídos Não contabilizado 

2010/11 Diretor de Turma 1 ano letivo 

Deve enviar declarações da escola onde lecionou que comprovem o desempenho de cargos (caso o 
mencione);  
 
- No Subcritério 6 e quando se menciona “Para além da formação inicial, possui formação 
complementar na área da educação” deve ser entendido que para além da formação que lhe 

confere habilitação profissional ou própria, se realizou outra formação complementar. Deve 
igualmente apresentar comprovativo da mesma (caso tenha realizado).  
 
3 – Exclusão:  

- Todas as informações prestadas pelo candidato devem ser comprovadas durante o prazo previsto 

para a candidatura. Assim, o candidato é excluído/não ordenado nos seguintes casos:  
a) Ausência de documentação que comprove a informação prestada;  

b) A não entrega da ficha de avaliação curricular disponibilizada na página do agrupamento;  

c) Envio de documentação por outra via que não o email acima indicado;  

d) Envio de documentação fora do prazo de candidatura;  

e) Prestação de falsas declarações.  
 
 
 
 
Cercal, 5 de setembro de 2016  

O Diretor 
Tiago Canhoto 


